
Prefeitura de 
Tamboril 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
O DE 

1. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E 

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO DESTINADOS À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

TAMBORIL/CE 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DIVISÃO POR LOTE E MODO DE 

DISPUTA: 
2.1. O presente Termo de Referência é oriundo da solicitação de despesa procedente da Secretaria 

de Educação, órgão interessado do presente processo administrativo. 

2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 

2.3. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA SEGUINTE FORMA: 

N° ESPECIFICAÇÃO UND 
QTDE 
FME 

QTDE 
FUNDEB 

QTDE 
TOTAL 

MÉDIA 

LOTE 01- MAT. DE EXPEDIENTE 

1 Blocos de Post-it cores variadas UND 50 100 150 10,05 1.507,50 

2 
BORRACHA, branca, tipo ponteira, para encaixe em 
fundo de lápis. 

UND 1000 4000 5000 0,28 1.400,00 

3 
ALMOFADA, para carimbo, n2 3 em tecido, entintada na 
cor azul ou preta, estojo plástico. 

UND 50 300 350 12,07 4.224,50 

4 
BASTÃO DE COLA QUENTE, a base de silicone, em bastão 
tipo velas, dimensão 1/2 polegadas x 300 mm, para 
aplicação em pistola elétrica 

KG 100 300 400 87,40 34.960,00 

5 
PISTOLA ELÉTRICA PARA COLA QUENTE GRANDE 
potência de 45 watts 110v a 220v, fio reforçado com 
plug elétrico especial 

UND 100 100 200 49,59 9.918,00 

Ike,
r 

ESTILETE LARGO, corpo plástico, lâmina larga dividida, 
dimensões de 18 x 105 mm, cx c/ 12 und 

CX 100 200 300 45,78 

_ 

13.734,00 

VALOR TOTAL 65.744,00 
LOTE 02 - MAT. DE EXPEDIENTE 

ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 7MM, fabricado em PVC 
semi-rígido, diâmetro de 7mm para encadernar 
aproximadamente 25 folhas (24kg/75gr) com 
comprimento de 33cm 

UND 1000 5000 6000 0,25 1.500,00 

2.340,00 

ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 14MM, fabricado em 
PVC semi-rígido, diâmetro de 14mm para encadernar 
aproximadamente 85 folhas (24kg/75gr) com 
comprimento de 33cm 

UND 1000 5000 6000 0,39 

ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 17MM, fabricado em 
PVC semi-rígido, diâmetro de 17mm para encadernar 
aproximadamente 100 folhas (24kg/75gr) com 
comprimento de 33cm 

UND 1000 5000 6000 0,40 2.400,00 

4 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO TRANSPARENTE, em UND 5000 5000 10000 0,64 6.400,00 
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polipropileno, cor transparente, tamanho A4 (21 

297mm)

., , • 
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CAPA PARA ENCADERNAÇÃO PRETA, em polipropileno, 

cor transparente, tamanho A4 (21 x 297mm) 
UND 5000 5000 10000 0,91 9.100,00 

VALOR TOTAL 21.740,00 

LOTE 03 - MAT. DE EXPEDIENTE 

CADERNO BROCHURÃO 60 FOLHAS, pautadas, 
dimensões mínimas 202x144mm e máximas 
200x275mm. Produtos com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante. 

UND 500 3500 4000 7,83 31.320,00 

CADERNO BROCHURA 96 FOLHAS, pautadas, dimensões 
mínimas 202x144mm e máximas 209x147mm. Produtos 
com dados de identificação do produto e marca do 
fabricante. 

UND 500 3000 3500 8,95 31.325,00 

VALOR TOTAL 62.645,00 

LOTE 04 - MAT. DE EXPEDIENTE 
CANETA ESFEROGRÁFICA (07) azul, preta ou vermelha, 
escritura de traço fino, bola de TUNGSTENIO 0,8 mm 
ponta de latão, resinas termoplástica, tinta a base de 
corantes orgânicos e solventes.. 

UND 1000 2000 3000 0,63 1.890,00 

CARTOLINA COMUM dimensões 500x660mm, cores 
variadas gramatura 180g 

FLS 1000 2000 3000 1,21 3.630,00 

3 
CARTOLINA DUPLA FACE dimensões 500x660mm, cores 
variadas gramatura 180g 

 FLS 1000 2000 3000 1,56 4.680,00 

4 Cartolina de papel cartão — Cores variadas Folha 500 1000 1500 2,66 3.990,00 
APAGADOR PARA LOUSA, com depósito para giz, em 
madeira, com fixação do feltro ou carpet na parte 
inferior do apagador, dimensões mínimas de 6 x 15cm. 

UND 50 300 350 13,80 4.830,00 

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, 14,5x5,5cm, base 
de plástico e feltro de 8mm com suporte ára facilitar o 
manuseio. 

UND 50 800 850 10,37 8.814,50 

VALOR TOTAL 27.834,50 
LOTE 05 - MAT. DE EXPEDIENTE 

CLIPS, para papel, em aço niquelado, número 2/0 (dois). 
Embalagem: caixa com 100 unidades. 

CX 200 1000 1200 3,54 

_ 

4.248,00

CLIPS, para papel, em aço niquelado, numero 4/0 
(quatro). Embalagem: caixa com 50 unidades. 

CX 200 1000 1200 5,80 

--, 

6.960,00 

CLIPS, para papel, em aço niquelado, número 6/0 (seis). 
Embalagem: caixa com 50 unidades. 

CX 200 1000 1200 7, 14 8. , 00568 

COLA liquida, a base de P.V.A. branca, para uso em 
papel. Embalagem: frasco plástico com 90g, com bico 
economizador, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante e prazo de validade 

UND 500 1000 1500 4,03 6.045,00 

VALOR TOTAL 25.821,00 
LOTE 06 - MAT. DE EXPEDIENTE 

COLA para isopor. Embalagem com 90 ml, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. 

UND 500 1000 1500 7,60 11.400,00 
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 COLA GLITER de 35g - cx. c/ 06 unid. (cores variadas) CX 500 1000 1500\,3,38 

200

- • Vs - 
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35.070,4V 

3 
CORRETIVO, liquido branco, não tóxico á base de água, 

dispersantes e titânio. Secagem rápida, com 18 ml. 
UND 100 100 

, Ç?:7 

.iik00 , 

VALOR TOTAL 47.222,00 

LOTE 07 - MAT. DE EXPEDIENTE — 
1 E.V.A. em folha lisa - tam: 0,90mx0,40m, cores variadas FLS 1000 2000 3000 12,27 36.810,00 

2 
E.V.A. em folha com gliter - tam: 0,90mx0,40m, cores 
variadas 

Folha 500 1000 1500 10,60 15.900,00 

VALOR TOTAL 52.710,00 

LOTE 08 - MAT. DE EXPEDIENTE 

1 
FITA DECORATIVA plástica, utilizada como elemento 
decorativo, cores diversas, dimensões mínima 32mm x 
50m. 

UND 500 1000 1500 10,52 15.780,00 

2 
J 

FITA GOMADA, adesiva, em papel madeira, adesivo em 
resina de borracha natural, rolo com dimensões 
38mmx50m. embalagem: unidade separada com 
material antiadesivo, contendo a marca do fabricante. 

ROLO 1000 2000 3000 21,03 63.090,00

VALOR TOTAL 78.870,00 
LOTE 09 - MAT. DE EXPEDIENTE 

Fitas Adesivas coloridas de polipropileno 12mmX10m ROLO 50 100 150 3,61 541,50 
FITA LISA 15mmX30m — cores variadas UND 100 500 600 7,55 4.530,00 

3 FITA ADESIVA, transparente dimensões 48mmX100m UND 1000 2000 3000 19,02 57.060,00 
VALOR TOTAL 62.131,50 

LOTE 10- MAT. DE EXPEDIENTE 

1 
GIZ BRANCO, para quadro escolar, antialérgico. 
Embalagem: caixa com 64 unidades, contendo dados de 
identificação do produto e marca do fabricante. 

CX 30 200 230 3,20 736,00 

2 
GIZ COLORIDO, para quadro escolar, antialérgico. 
Embalagem: caixa com 64 unidades, contendo dados de 
identificação do produto e marca do fabricante. 

CX 30 200 230 5,57 1.281,10 

i 
Ir

GIZÃO DE CERA, atóxico, dimensões 1,5 cm (diâmetro) x 
9,0 cm (comprimento), com variação de +/- 0,5 cm 
Embalagem: caixa com 12 cores diversas, com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante. 

CX 500 1000 1500 13,52 20.280,00 

4 
MASSA DE MODELAR, atóxica, cores variadas, cx com 12 
unidades contendo dados de identificação do produto e 
marca do fabricante. 

CX 500 1000 1500 8,28 

— 

12.420,00 

VALOR TOTAL 34.717,10 
LOTE 11 - MAT. DE EXPEDIENTE 

— 

GRAMPO EM TRILHO, produzido em chapa de flandres, 
com capacidade para armazenar aproximadamente 50 
folhas (75g/m2), dimensões mínimas de 190 x 12 60mm. 
Cx com 50 unidades 

CX 200 600 800 1,07 856,00 

GRAMPEADOR DE MESA, capacidade para grampear ate 
25 (vinte e cinco) folhas de papel 75 
gr/m2,comprimento mínimo 12,5 cm, estrutura 
metálica, base para fechamento do grampo com duas 
posições (grampo aberto e fechado). Capacidade de 

UND 50 400 450 28,91 13.009,50 
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carga mínima 01(um) pente de 100 grampos 26/6 . . 

GRAMPO, para grampeador, cobreado, para

grampeador, pentes com 105 grampos, tamanho 26/6. 

Embalagem: caixa com 5000 unidades, com dados de 

identificação do produto e marca do fabricante. 

CX 300 700 1000 

/ 

10,-Cr-10.080,00 

. 

PERFURADOR metálico, com capacidade para perfurar 

no mínimo 40 folhas de papel 75g/m2, dimensões 
mínimas 160 x 110 x 80 mm, em ferro fundido, pintura 
eletrostática, pinos perfuradores em aço com oxidação 
preta, molas aço, zincada e desidrogenizada, pino 
transversal zincado, apoio da base em polietileno 

UND 100 200 300 161,00 48.300,00 

VALOR TOTAL 72.245,50 

LOTE 12 - MAT. DE EXPEDIENTE 

IF 

LÁPIS DE COR, revestido em madeira, comprimento de 
17,5 cm, com variação de +/- 0,5 cm, gravado no corpo a 
marcado fabricante. Embalagem: caixa com 12 cores 
diversas, com dados de identificação do produto e 
marca do fabricante. 

CX 500 1000 1500 6,83 10.245,00 

LÁPIS mina grafite, numero 02 (dois), revestido em 
madeira, formato cilíndrico, comprimento 175 mm, cor 
do revestimento preto, gravado no corpo a marca do 
fabricante 

UND 1000 4500 5500 0,45 2.475,00 

3 
LIVRO DE ATA, pautado, sem margem, capa dura, cor 
preta, 100 folhas, dimensões 320 x 220 mm, numerado 
tipograficamente, papel alta alvura 75 gr/m2. 

UND 80 200 280 20,06 5.616,80 

LIVRO DE PONTO, com 100 folhas numeradas, capa dura 
de papelão revestida de papel offset 120gr/m2, folha 
interna em papel offset 120gr/m2, formato: capa 315 x 
217mm, miolo 305 x 211mm 

UND 100 500 600 36,98 22.188,00 

5 
LIVRO DE PROTOCOLO, Gramatura: 56 g/m2; número de 
folhas 52; formato 153mmX216mm; Capa dura e folhas 
numeradas. 

UND 150 150 300 13,56 4.068,00 

b

VALOR TOTAL 44.592,80 
LOTE 13 - MAT. DE EXPEDIENTE 

PAPEL 40KG BRANCO, alta alvura, formato A4, medindo 
210 x 297mm, em material impermeável, contra 
umidade, contendo a marca do fabricante, pct com 200 
folhas 

PCT 500 1000 1500 36,58 54.870,00

PAPEL CREPOM, 48x200cm — nas cores amarelo, azul 
escuro, branco, pink, vermelho, rosa e verde 

FLS 500 800 1300 2,16 2.808,00 

3 PAPEL MADEIRA, na cor amarela, nas dimensões 66 x 96 FLS 500 1500 2000 1,34 2.680,00 
VALOR TOTAL 60.358,00 

LOTE 14- MAT. DE EXPEDIENTE 
PAPEL 40KG COLORIDO, alta alvura, formato A4, 
medindo 210 x 297mm, em material impermeável, 
contra umidade, contendo a marca do fabricante, pct 
com 200 folhas 

PCT 500 1000 1500 45,68 68.520,00 

VALOR TOTAL 68.520,00 
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LOTE 15 - MAT. DE EXPEDIENTE V ( 'oxi

PAPEL A4, dimensões - 210 x 297 mm, gramatura 75 

g/m2. resmas de 500 folhas, em material impermeável, 

contra umidade, contendo a marca do fabricante. 
RESMA 1500 3000 4500 T.. 

(P• '-' 
-,1,5 .155,00 

VALOR TOTAL 151.155,00 

LOTE 16 - MAT. DE EXPEDIENTE 

1 
PAPEL SEDA, 48X60cm, maleável, gramatura 18gr/m2, 
cores variadas 

FLS 200 500 700 0,34 238,00 

PAPEL VELUDO, tamanho: 49 x 59 cm, cores variadas FLS 500 800 1300 1,71 2.223,00 

Papel fotográfico adesivo PCT 100 500 600 63,85 38.310,00 

4 Papel sulfite A4 60kg PCT 200 500 700 48,95 34.265,00 

5 Papel KRAFT 180g A4 — Pct contendo 50 folhas. PCT 50 100 150 22,98 3.447,00 

VALOR TOTAL 78.483,00 

LOTE 17 - MAT. DE EXPEDIENTE 

k 
I 

1 

PASTA AZ LOMBO LARGO, em papelão prensado, 
tamanho oficio, dimensões 350 mm (largura) x 280 mm 
(altura) x 85 mm (dorso), com variação de +/- 10 por 
cento, fecho metálico com alavanca de acionamento 
para abertura auxiliado por mola fixado por 04 (quatro) 
rebites, prendedor em material plástico de boa 
resistência, orifício de manuseio revestido de material 
plástico e janela para identificação no dorso 

UND 500 800 1300 22,07 28.691,00

._ 
PASTA COLECIONADOR de papel, (com trilho) cores 
variadas. 

UND 1000 2000 3000 3,11 

. 

9.330,00 

PASTA COM ELÁSTICO, em papelão, medinho no mínimo 
225 x 235mm. 

UND 600 1000 1600 4,34 6.944,00 

VALOR TOTAL 44.965,00 
LOTE 18 - MAT. DE EXPEDIENTE 

PASTA CATALOGO Plástica Oficio Preta 100enve1. - 01 
Unidade Polibras, Preta 

UND 500 1000 1500 54,28 81.420,00 

VALOR TOTAL 81.420,00 
LOTE 19 - MAT. DE EXPEDIENTE 

1 

PINCEL, marcador permanente, (atômico) ponta porosa 
em formato de trapézio, cores variadas, gravado no 
corpo a marca do fabricante, comprimento de 12 cm, 
com variação de +/- 10 por cento. 

UND 500 800 1300 3,92 5.096,00 

CANETA HIDROGRÁFICA, a base de água, tampa 
antiasfixiante, lavável, tamanho do corpo de no mínimo 
15 cm, estojo com 12 cores. 

ESTJ 500 800 1300 7,64 9.932,00 

3 

CANETA MARCA TEXTO, ponta indeformável, tinta 
fluorescente a base d'água, gravado no corpo a marca 
do fabricante. Acondicionadas em estojo plástico, com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validade. 

UND 500 800 1300 2,79 3.627,00 

PINCEL PARA QUADRO BRANCO VERMELHO, ponta 
indeformável, fácil de apagar sem deixar resíduos, 
gravado no corpo a marca do fabricante, comprimento 
mínimo de 10 (dez) centímetros. Cx c/ 12 und 

CX 100 400 500 73,87 36.935,00 
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LOTE 20- MAT. DE EXPEDIENTE 

1 Tinta para Almofada de Carimbo 40m1 (PRETA E AZUL) UND 100 100 200 6,04 1.208,00 

TESOURA DE AÇO inox grande para uso geral N° 07 UND 100 500 600 11,14 6.684,00 

. TESOURA MODELO ESCOLAR em aço polido, 4 

polegadas, sem ponta, cabo em plástico de alta 

resistência 

UND 100 3000 3100 4,40 13.640,00 

TINTA, GUACHE, cores coloridas, pote 15 ml. Embalagem 
com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Cx c/ 

06 unid. 

CX 500 1000 1500 6,91 10.365,00 

— 

5 
REGUA em material plástico incolor, graduada em 30 
cm, subdivisão em mm, com no mínimo 2,0 mm de 
espessura e 25 mm de largura 

UND 200 700 900 1,96 1.764,00 

b
REGUA 

6 
em material plástico incolor, graduada em 50 

cm, subdivisão em mm, com no mínimo 2,0 mm de 
espessura e 25 mm de largura 

UND 100 300 400 4,19 1.676,00 

VALOR TOTAL 35.337,00 

LOTE 21- MAT. DE PROC. DE DADOS 

1 

CD-R, gravável até 52x, Capacidade de armazenagem de 
700 MB de dados ou 80 minutos de áudio - Face não 
gravável fosca com identificação do fabricante, 
capacidade e velocidade máxima de gravação, e espaço 
para escrita do conteúdo gravado com caneta 
apropriada. 

UND 100 100 200 2,80 560,00 

i -----

DVD-R, gravável até 52x, Capacidade de armazenagem 
de 4.7 GB de dados ou 02 horas de áudio - Face não 
gravável fosca com identificação do fabricante, 
capacidade e velocidade máxima de gravação, e espaço 
para escrita do conteúdo gravado com caneta 
apropriada 

UND 100 100 200 4,13 826,00 

VALOR TOTAL 1.386,00 
LOTE 22- MAT. DE PROC. DE DADOS 

PEN DRIVER 4GB UND 50 100 150 27,11 4.066,50 
2 PEN DRIVER 8GB UND 40 60 100 36,85 3.685,00 

VALOR TOTAL 7.751,50 
LOTE 23- OUTROS MAT. DE CONSUMO 

1 TNT (Tecido Não Tecido), cores variadas Metro 1000 2000 3000 3,41 10.230,00 
VALOR TOTAL 10.230,00 

LOTE 24- OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
ISOPOR dimensões 1mX0,50cm com 10mm de espessura Folha 100 500 600 7,61 4.566,00 

2 Mini pregadores madeira natural c/100 PCT 50 500 550 30,54 16.797,00 
Saco Plástico Cristal Transparente 20x30 — Pacote com 
100 Unidades. 

PCT 50 100 150 17,45 2.617,50 

4 
Sacos de balões contendo 50 unidades — Cores Variadas. 
Para decoração multicor, n 07. 

PCT 300 700 1000 15,39 15.390,00 

5 Rabo de rato — com 50 metros — Cores Variadas ROLO 10 100 110 18,80 2.068,00 
6 Barbante com 95 metros ROLO 10 100 110 9,65 1.061,50 
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2.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E 

FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS: 
3.1. Os preços de referência ora apresentados foram estimados com base na média dos preços 

coletados viabilizados para verificação no mercado dos valores atinentes a contratação deste objeto, 

conforme coletas de preços anexados nos autos deste processo. 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 
4.1. O objeto irá atender às demandas das escolas da Rede Municipal de Ensino e Secretaria 

Municipal de Educação de Tamboril, que serão beneficiadas com esses materiais, visando 

proporcionar melhores condições de trabalho. 
Justifica-se ainda que a necessidade dos materiais de expediente é imprescindível à Secretaria 
Municipal de Educação e escolas vinculadas a ela, para suprir o fornecimento interno do 
Almoxarifado, bem como para dar atendimento, de forma satisfatória, às constantes demandas dos 
setores ligados a Secretaria, na obtenção de materiais para o desenvolvimento das atividades, haja 
vista que os materiais elencados são de suma importância para a manutenção das atividades na 
educação e atendimento ao público. As quantidades foram estimadas com base na demanda dos 
materiais e levantamento junto às diversas escolas e coordenadorias, considerando-se informações 
de consumo anteriores, bem como a média a ser utilizada na Secretaria Municipal de Educação. 
A Administração considera que os itens enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos 
da Lei n° 10.520/02, Artigo 32, inciso 1 ao III, do Decreto n2 3.555/00, Artigo 92, inciso 1, do Decreto 
n9 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n9 147/2014, 
e Lei n° 8.666/93, sendo possível estabelecer o padrão que se pretende de forma objetiva por meio 
das especificações usualmente empregadas por fornecedores do ramo. As especificações descritas 
na planilha (Anexo 1), parte integrante deste Termo de Referência, foram obtidas pelo setor 
competente, visando o atendimento às necessidades, bem como, a qualidade dos itens a serem 
fornecidos. 

5. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO ATRAVÉS DE REGISTRO 
DE REÇ O S: 
5.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata o Decreto Federal n°. 
10.024, de 20 de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente 
definidos, mediante as especificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio 
da modalidade Pregão; 
5.2. Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista 
que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de 
modo a permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais 
praticadas no mercado; 
5.3. O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica por ser mais conveniente a esta Secretaria, 
devido à entrega parcelada do objeto, conforme disposto do inciso II do art. 32 do Decreto Federal 
n.2 7.892/2013; 
5.4. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1°, da Lei n° 8.668/1983, neste 
caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter 
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competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratatái:f 

principalmente, assegurar não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, 

mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da 

Administração Pública; 
5.5. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a celeridade, economia de escala, a 

eficiência na fiscalização de uma quantidade menor de contratos e os transtornos que poderiam 

surgir a existência de muitas empresas para a execução e supervisão do fornecimento a ser prestado. 

Assim com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por 

grupo. 

6. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
6.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 
6.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal; 
6.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento; 
6.1.3. Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física ou 
jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n9 do CNPJ ou CPF; 
6.1.4. Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, 
RG, telefone, e-mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, 
incluindo Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes 
para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado 
no momento da habilitação. 
6.1.5. Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do objeto 
desta licitação. 
6.1.6. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo II), inclusive retratar os 
preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, 
atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. 
6.1.7. Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração, sob pena de 
desclassificação, independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o valor do(s) 
item(ns) aos valores constantes no Termo de Referência que compõe o processo licitatório do qual 
este Edital é parte integrante; 
6.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
6.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada; 
6.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 52 da Lei n2 8.666/93); 
6.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos; 
6.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação; 
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6.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não send -05n.sideraw• 
"ssri 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à p spsas .,des 

outro licitante. 
6.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

7. DA FORMALIZAÇÃO E ENTREGA: 
7.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, 

celebrado entre o Município de TAMBORIL/CE, através da Secretaria Contratante, representada pela 

Secretária Ordenadora de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei 

n.2 8.666/93, da Lei n.2 10.520/02, do edital e demais normas pertinentes; 
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os materiais licitados/contratados serão entregues mediante 
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão 
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da Contratante; 
7.2.1. A ordem de compra emitida conterá os materiais pretendidos e a respectiva quantidade, 
devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via e-mail ao seu 
endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores; 
7.2.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor 
deverá fazer a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em 
que receberá o atesto declarando a entrega dos bens. 
7.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os materiais licitados deverão ser entregues no prazo máximo 
de 08 (oito) dias úteis, podendo ser dilatado mediante pedido formal devidamente aceito pela 
autoridade competente, a contar do recebimento da Ordem de Compra pela administração, no local 
definido pela Secretaria Contratante. 
a) Em local e endereço indicado na "Ordem de Compra"; 
b) No horário de 08h às 12h ou das 14h às 17h. 
7.3.1. Para os produtos objetos deste certame, deverão ser emitidas Nota Fiscais em nome da 
Prefeitura Municipal de TAMBORIL/CE, Secretaria Municipal Contratante, com endereço: Rua 
Germiniano Rodrigues de Farias S/N — Bairro São Pedro — TAMBORIL — Ceará, inscrito no CNPJ sob o 
n2. 07.705.817/0001-04 ou outro informado pela Secretaria Contratante. 
7.3.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto 
a Secretaria Contratante; 
7.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste termo de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os 
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste 
instrumento. 
7.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e 
conveniência atestado através da Secretaria Municipal Contratante do Município de TAMBORIL/CE. 
7.4. Os materiais licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas 
neste termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes da proposta de 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento 
de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, 
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzincib'sts5r 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As 

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão 

ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

d) A entrega dos materiais devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 

serviços da Secretaria de Contratante. 

8. DO PAGAMENTO, PREÇO, REAJUSTE E REEQUILíBRIO: 
8.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens 
licitados, inclusive a margem de lucro; 
8.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as 
ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade 
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das 
Certidões Federais, Estaduais e Municipais, FGTS e Trabalhista do licitante vencedor, todas 
atualizadas, observadas as condições da Proposta; 
8.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições Editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal; 
8.3. REAJUSTE: Os valores são fixos e irreajustáveis; 
8.4. REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

9. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO: 
9.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) 
Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa, e o(s) licitante(s) 
vencedor(es), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, e demais normas 
pertinentes; 
9.1.1. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão 
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa ao edital; 
9.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o MUNICÍPIO DE TAMBORIL - CE convocará 
o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para 
futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integrará o Edital; 
9.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo 
aceito pelo MUNICÍPIO DE TAMBORIL-CE; 
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9.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalik,"Ata de 

Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidade cistAst,\C 
- 

neste Termo e no Edital; 
9.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é 

facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 

classificação final das Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores 

preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação. 

9.2.4. Os contratos de fornecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados 

com o recebimento da Autorização de Compra e da Nota de Emprenho pela detentora; 

9.2.4.1. A Nota de Empenho será encaminhada ao 12 classificado para cada item/lote da Ata de 

Registro de Preços, quando da necessidade do fornecimento do produto; 
9.2.4.2. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços; 
9.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos 

quadros de aviso na imprensa oficial, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 
O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos; 
9.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos artigos, 
57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93; 
9.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 19 do art. 65 da Lei n2 8.666, de 1993. (Art. 12, § 1° do Decreto 
7.892/2013); 
9.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 
assinatura e vigerá PELO PRAZO DE até 12 (DOZE) MESES; 
9.7. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao 
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições; 
9.8. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro 
meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou 
superior ao registrado; 
9.9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da 
Comissão de Licitação da Prefeitura de TAMBORIL e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços; 
9.10. O Município monitorará, trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados; 
9.11. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado; 
9.12. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento 
e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço 
de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente; 
9.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
Proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro — equação econômico-
financeira; 
9.14. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item/lote; 
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9.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os 

demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas .1)28 
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condições do 12 colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
10.1. Assinar e devolver a ordem de compra a Secretaria Municipal Contratante do Município de 

TAMBORIL/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento; 

10.2. Entregar os materiais licitados no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, podendo ser dilatado 

mediante pedido formal devidamente aceito pela autoridade competente, contados do recebimento 

da ordem de compra, nos locais determinados pela Secretaria Contratante observando 
rigorosamente as especificações contidas neste termo de referência, nos anexos e disposições 
constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, 
em decorrência da celebração do contrato, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 
12 do art. 65 da Lei N2. 8.666/93; 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados através da Secretaria Municipal de Contratante 
do Município de TAMBORIL/CE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como 
dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando 
da execução do contrato; 
10.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas 
neste termo de referência, ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, 
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
11.1. Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos; 
11.2. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as 
normas de segurança; 
11.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo; 
11.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

12. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
12.1. Os materiais serão recebidos: Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação 
da conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta; Definitivamente, após a 
verificação da conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta, e sua 
consequente aceitação, que se dará até 24 (vinte e quatro) horas do recebimento provisório. 
12.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
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13.1. A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por servidor da Si tt'fflaria (4\,,

Contratante os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprova 

correta entrega para fins de pagamento; 

13.2. A presença da fiscalização da Administração, não elide nem diminui a responsabilidade da 

empresa contratada; 
13.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não 

esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim 

considerado de primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição do produto 

eventualmente fora de especificação. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da Proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a Proposta ou lance, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE TAMBORIL e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura 
de TAMBORIL pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais: 
14.1.1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a Proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo. 
14.1.2. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, 
até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no 
caso de retardamento na execução do contrato; 
14.1.3. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado. 
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas 
nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n2
8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.2 10.520/02, as seguintes penas: 
14.2.1. advertência; 
14.2.2. multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — 
DAM. 
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. 
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
14.4. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os procedimentos para aplicação da penalidade de que o "caput" 

desta cláusula, serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades

por autoridade competente do mesmo órgão, garantido o exercício de prévia e ampla defes 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta 

cláusula, poderão ser aplicadas as multas conforme legislação vigente. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo 

segundo desta cláusula, serão conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serão 
aplicadas por autoridade competente da mesma Unidade, garantido o exercício de prévia e ampla 
defesa. 
PARÁGRAFO QUARTO - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os 
valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas. 

15. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
15.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta 
de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de TAMBORIL/CE, em suas rubricas 
orçamentárias. 
15.2. O sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há 
obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de 
recurso 
15.3. Com base no art. 72, § 2° do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que 
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 
hábil" 
15.4. As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação consignada para esta 
atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 
RAZÃO SOCIAL: 
INSC. MUNICIPAL/ ESTADUAL 
CNN N2: 

ENDEREÇO: 
FONE: 
BANCO: 
AGÊNCIA N2: 

CONTA CORRENTE N2:

2,39 
PIS 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE E OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO DESTINADOS À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE 

LOTE 

ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA VR. UNIT. VR. TOTAL 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 

Valor Global da Proposta R$ ( 
Prazo de Entrega: (Conforme o Edital) 
Prazo de validade da Proposta de Preços (em dias, conforme estabelecido em edital): 
Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre 
o fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução 
do serviço objeto desta licitação. 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital). 

— — 
Dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato 
Nome: 
CPF: 
RG: 
Telefone: 
E-mail: 
Nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão: 
Endereço completo, incluindo Cidade e UF: 
Cargo e função na empresa: 

Data: 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

{NOME E UAI ..Q }ODOFORNEMOI , DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao MUNICÍPIO DE TAMBORIL, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei n9 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e 
ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao MUNICÍPIO DE TAMBORIL, Estado do Ceará, que tem pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital; 

c) cumpro plenamente os requisitos de enquadramento como Micro-Empresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) para que se possa gozar dos benefícios da lei complementar n°. 123/06, que 
não haver nenhum impedimento previsto no art. 30, § 40 da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE),   de 20 

DECLARANTE 
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ANEXO IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  V 17 .v, 
-40 De

Aos   dias do mês de de 20 , o MUNICÍPIO DE TAMBORIL, com sede à Rua Germiniano 

Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - Tamboril - Ceará - CEP: 63.750-000, CNPJ: 

07.705.817/0001-04, através da Secretaria de  , sendo facultado seu uso pelos 

órgãos da administração direta e indireta, nos termos da Lei Federal N 8.666/93, Decreto Federal n° 

7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei 10.520/2002 e Lei Complementar 123/2006 e alterações, e 

suas alterações, bem como pelas normas e condições estabelecidas, e em face a classificação das 

propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO n°  para a inclusão no Sistema de Registro 

de Preços, e devidamente HOMOLOGADO, RESOLVEM: registrar os preços para FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

DESTINADOS À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE, bem como, a 
classificação das propostas, nas quantidades estimadas e máximas para o prazo de 12 (doze) meses, 
de acordo com a classificação por elas alcançadas POR LOTE, atendendo às condições previstas no 
Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com 
as disposições a seguir: 

PROCESSO N2 - PREGÃO ELETRÔNICO N2 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO DESTINADOS À 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE, de acordo com as exigências 
estabelecidas neste edital, constantes no Termo de Referência e nesta Ata de Registro de Preço, por 
um período de 12 meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A Ata de Registro de Preços vigorará a partir da data de sua assinatura por 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
3.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regulamente solicitado os materiais pela 
Secretaria Contratante na proporção da entrega dos materiais licitados, segundo as autorizações de 
ordens de compras expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas, devidamente atestadas 
pelo gestor da despesa acompanhadas das certidões federais, estaduais, municipais, fgts e 
trabalhistas, todas atualizadas, observadas as condições da proposta e o preços devidamente 
registrado, através de Ordem Bancária, emitida no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento definitivo do objeto. 
3.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 
números do Banco, Agência e Conta Corrente da prestadora dos serviços e descrição do objeto 
executado. 
3.2.1. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer constar 
como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a Secretaria 
Contratante, CNPJ n. 07.705.817/0001-04. 
3.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que não haja 
vedação legal para tal opção em razão do objeto executado, a mesma deverá apresentar, juntamente 
com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições, conforme legislação em vigor. 
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3.4. A emissão da Ordem Bancária será efetuada dentro do prazo estipulado no subOrp, 3.1, 
, . 

somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

sido verificada verificada a regularidade Fiscal da CONTRATADA para comprovação, dentre outras coisas, do 

devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e demais tributos estaduais 

e federais, conforme cada caso. 
3.4.1. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, ela será notificada, por escrito, sem 

prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar 

tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão do Contrato e 

cancelamento da Ata de Registro de Preços. 
3.4.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 

poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

3.4.2.1. Até a finalização dos prazos previstos nos subitem 3.4.1 e 3.4.2, a CONTRATANTE poderá 

suspender o pagamento. 
3.4.2.2. Transcorridos esses prazos, o pagamento será efetivado, sem prejuízo da comunicação aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, 

caso esta persista, bem como da adoção das medidas visando à rescisão do Contrato e ao 
cancelamento da Ata de Registro de Preços. 
3.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes 
restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a CONTRATANTE por 
quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
3.6. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da 
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, 
inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 

CLAUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Publica que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
Secretaria de Educação, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666/93, relativas à utilização do Sistema de 
Registro de Preços. 
Subcláusula Primeira- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata 
Subcláusula Segunda- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
Subcláusula Terceira- Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar os materiais registrados 
dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação 
específica para os materiais pretendidos, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência 
de produto em igualdade de condições. 
Subcláusula Quarta - O MUNICÍPIO DE TAMBORIL através da Secretaria indicada será o órgão 
responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta 
licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para o qual será emitido o pedido. 
Subcláusula Quinta - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a 
emissão dos Pedidos dos materiais, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos 
fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando o produto for de 
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uma só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e Ata de Registro de Preço iasi,i9wtepc:, 

de materiais nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras. 

Subcláusula Sexta: As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes (Conforme art. 1° § 39 do Decreto n2 9.488, de 30 de agosto de 2019). 
Subclausula Sétima: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. (Conforme art. 1° § 49 do Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 
2019) 

CLÁUSULA QUINTA — OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
5.1. Tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização 
de forma cor reta 
5.2. Consultar previamente a administração do MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE, objetivando a 
obtenção das informações necessárias à aquisição pretendida; 
5.3. Verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, informando ao 
MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE eventuais desvantagens verificadas; 
5.4. Encaminhar a administração do MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE cópia da respectiva nota de 
empenho, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, bem como as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; e 
5.5. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas neste edital da l icitação e na 
presente Ata, informando a administração do MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE qualquer irregularidade 
ou inadimplemento do particular. 

CLÁUSULA SEXTA — DOS ILÍCITOS PENAIS 
6.1. As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, competindo-lhe: 
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações 
do FORNECIMENTO registrado; 
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos PRODUTOS, de forma a avaliar o mercado, 
podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos PRODUTOS registrados; 
c) notificar o fornecedor registrado via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho; 
d) observar, durante a vigência da presente ata que nas aquisições sejam mantidas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
f) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em fornecer os PRODUTOS a outro órgão da 
Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente Ata; 
g) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas neste edital da 
l icitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis 
alterações ocorridas. 
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Subcláusula Primeira — As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interé público, 

poderão ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integr rdb.,;;" 

Administração Pública, assim como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Os preços registrados, a especificação dos PRODUTOS, o quantitativo, as empresas fornecedoras 

e o nome do representante legal são os constantes da sua proposta de preços final, conforme Anexo 

à presente ata de registro de preços. 
OBS: conforme quadro de distribuição das quantidades prevista no Termo de Referência do edital. 

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 

65 da Lei n° 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Federal n2 7892/13. 

§ 1° - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou produtos registrados, cabendo 

ao órgão gerenciador Secretaria de Educação da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores. 

§ 2° - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado o órgão gerenciador Secretaria de Educação deverá: 
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§ 32 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador Secretaria de Educação poderá: 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
dos produtos; e 

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§ 42 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador Secretaria de Educação deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

CLAUSULA NONA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
9.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para FUTURO FORNECIMENTO, terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura. 
Subcláusula Única - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MUNICÍPIO DE 
TAMBORIL/CE não será obrigada a contratar o fornecimento disposto na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à contratante, 
sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência em igualdade de 
condições. O MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE poderá ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma 
das hipóteses legalmente previstas, garantidos à contratada, neste caso, o contraditório e ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA — CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 
10.1. O MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE será o órgão responsável pelos atos de controle e 
administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que 
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solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantifa(xos a serem 

adquiridos, os fornecedores para o qual será emitido o pedido. ng 
Subcláusula Primeira - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários

emissão dos dos Pedidos de produtos, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos 

fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando o fornecimento 

for de uma só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e Contrato (se houver) nas 

hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras. 

Subcláusula Segunda - A Administração não emitirá qualquer Pedido sem a prévia existência do 

respectivo crédito orçamentário. 
Subcláusula Terceira - O Pedido será formalizado por intermédio de: 
a) Nota de empenho e autorização de compra se o fornecimento for de uma só vez; ou Contrato (se 

houver), no caso de existirem obrigações futuras; 
b) Fornecedor/prestador de serviços ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência da Ata, mesmo que a fornecimento esteja prevista para data posterior à do seu vencimento; 
c) Somente quando o licitante registrado em primeiro lugar não se dispuser a realizar o fornecimento 
adicional a órgão ou entidades que não tenham participado do certame licitatório, será indicado o 
segundo classificado, e assim sucessivamente. 
Subcláusula quarta - O FORNECIMENTO do objeto desta Ata de RP não poderá ultrapassar o limite 
máximo previsto no Termo de Referência, no período de 12 meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO PRAZO, CONDIÇOES DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
11.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preço, que serão tratados de 
forma autônoma e se submeterão, igualmente, a todas as disposições constantes da Lei n° 8.666/93, 
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
11.2. Os materiais deverão ser entregues mediante expedição da ORDEM DE 
COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela administração da Contratante, que indicarão os 
quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 
11.2.1. Para o objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura 
Municipal de Tamboril/Secretaria. 
11.2.2. No caso de constatação da inadequação dos materiais fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste edital e na Proposta de Preços vencedora, a Prefeitura Municipal de Tamboril os 
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste 
instrumento. 
11.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal 
e conveniência atestado através da Secretaria Municipal Contratante do Município de TAMBORIL/CE. 
11.3. O objeto deverá ser entregue observando rigorosamente as condições contidas no Termo de 
Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Proposta de Preços, bem 
ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
terceiros, e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração da Prefeitura ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
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c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execuça contrato. ,. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do' tJddo i 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes; 
d) Aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, na forma do § 12 do artigo 65 da Lei n° 

8.666/93; 
e) A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento da 

Secretaria Contratante do Município de Tamboril/CE. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 
Subcláusula Primeira: Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, a 
Administração garantirá o contraditório a ampla defesa antes de aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o 
proposto e o estabelecido neste edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
Nota de Empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados 
oficialmente; 
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução total 
ou parcial do fornecimento, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 
oficial; 
d) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Federal, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a empresa 
contratada ressarcir a MUNICÍPIO DE TAMBORIL pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base na alínea "d". Referida penalidade é de competência do 
Município de TAMBORIL. 
f) As penalidades previstas nas alíneas "d" e "e" poderão ser aplicadas ao fornecedor que tenha 
sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos, tenha praticado ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou 
demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
g) Ficará impedida de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou municípios e, 
será excluída dos Sistemas de Cadastramento de Fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 
42 da Lei 10.520/2000, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa e do contraditório, quem: 
1- convocado no prazo de validade da sua proposta não assinar a ata de RP, no prazo previsto neste 
edital 
2- Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata de Registro de preços; 
3- Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
4- Comportar-se de modo iniclôneo; 
5- Deixar de FORNECER ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
6- Cometer fraude fiscal; 
7- Falhar ou fraudar na execução do Pregão. 
h) Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades 
tratadas na condição anterior: 
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1- Pelo fornecimento desconforme com o especificado e aceito. 

2- Pela não execução no prazo estipulado do fornecimento rejeitado pelo MUNICÍPIO DE.TMABORIL. 

3- Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.

Subcláusula Segunda - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que é-6(.115er, 

às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93. 

Subcláusula Terceira - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 

justificado e aceito pelo MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE, em relação a um dos eventos arrolados na 

alínea "g", a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
Subcláusula Quarta - As sanções previstas na alínea "g" poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, elencadas nas alíneas "h" e "c" da subcláusula primeira, descontando 

dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
13.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços os preços registrados serão fixos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR NA ATA DE 
PREÇOS 
14.1. A CONTRATADA terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
A pedido; 
a) Comprovar está o fornecedor impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior; 
b) Seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado dos insumos que compõem o custo do material; 
c) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e 
XVI da Lei n° 8.666/93; 
Subcláusula Primeira — Ocorrendo o cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado 
por correspondência com aviso de recebimento, o qual será juntado ao processo administrativo da 
Ata 
Subcláusula Segunda — A solicitação do fornecedor para o cancelamento dos preços registrados 
poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE, facultando-se a esta, aplicação das 
penalidades previstas na Ata. 
Subcláusula Terceira — Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor relativas ao Registro. 
14.2. Por iniciativa do MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE: 
a) A CONTRATADA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
b) A CONTRATADA perder qualquer condição de habilitação exigida no Pregão para Registro de 
Preços; 
c) Por razões de interesse público devidamente motivado e justificado; 
d) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos Incisos de I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno 
direito, conforme a seguir: 
I - Por iniciativa da Administração: 
a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93; 
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,, b) Se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado; 
\.. 

c, Ur. t3;,/ , i 
c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado. . ...,., .4,. ..4../ 

Subcláusula Primeira - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos prevktos -nos,(,-.. ' 

subitem anteriores será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-sê - O 

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

Subcláusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contratada, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço 

registrado após 01 (um) dia da publicação. 
Subcláusula Terceira - A solicitação da contratada para cancelamento dos preços registrados deverá 

ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO 
16.1. O fornecimento do objeto será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela 
Secretaria Contratante, e seu substituto, que anotará em registro próprio as ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto do Termo de Referência, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
16.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 
CONTRATADA deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes; 
16.3. A ação de fiscalização e acompanhamento da Secretaria Contratante não exonera a 
CONTRATADA de quaisquer responsabilidades assumidas para a execução do objeto do Termo de 
Referência. 
16.4. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 
16.5. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 
contratada, os titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de 
administração da CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as sanções 
previstas na lei, neste edital e no Termo de Referência, sob pena de responsabilidade solidária pelos 
danos causados por sua omissão. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há 
obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de 
recurso. Com base no art. 72, § 22 do Decreto Federal n2 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que 
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 
1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 
hábil" 
Subcláusula Única - As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação consignada 
para esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 
Subcláusula Primeira - O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preços, 
por parte do fornecedor, assegurará a MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE o direito de rescindi-lo, 
mediante notificação, com prova de recebimento. 
Subcláusula Segunda - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 
8.666/93, constituem motivos para a rescisão da contratação: 
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a) atraso injustificado na entrega dos produtos, bem como a sua paralisação sem justa c Rrévjkçç-'4, -
; 

comunicação ao MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE;

b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo 

representante do MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE. 
Subcláusula Terceira - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou 

incorporação, será admitida a continuação desta contratação desde que a execução da presente Ata 

não seja afetada e que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos deste documento e as 

condições de habilitação. 
Subcláusula Quarta — O MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE é reconhecido o direito de rescisão 

administrativa, nos termos do artigo 79, inciso 1, da Lei n9- 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as 

disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA_- DA PUBLICAÇÃO 
19.1. O MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE providenciará a publicação resumida desta Ata, nos termos do 
art. 15, § 2 2 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DOS CASOS OMISSOS 
20.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto neste edital de Pregão n° 
 , os chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do 
Pregão, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 8.666/93, 
aplicando-lhe quando for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos 
estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. As questões decorrentes da utilização desta Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Município de Tamboril, Seção Judiciária do 
Estado do Estado de Ceará. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

SIGNATÁRIOS: 

TAMBORIL (CE),   de  de 20 . 

Ordenador de despesa 
Gerenciador do Registro de Preços 

ORGÃO GESTOR — SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
(nome) 

Responsável 

DETENTOR DO REGISTO DE PREÇOS: 
EMPRESA: 

CNPJ: 
(nome) 

Responsável 
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1. 

2. 

CPF N° 

CPF N° 
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ANEXO I — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS 

01, RAZAO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDERECO: 
E-MAIL: 
TELEFONE: 
REPRESENTANTE: 
BANCO: 
AGENCIA: 
CONTA CORRENTE: 
RG: 
CPF: 
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rifi‘ ANEXO II— DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  O 
ç-

REGISTRO DE DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, QUANTITATIVOS, E EMPRESAS FORNECEDORAS 

DATA: / /2023. 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° celebrada entre o 
MUNICÍPIO DE TAMBORIL e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por LOTE, em face à 
realização do Pregão Eletrônico n° 

LOTE : 
FORNECEDOR: 
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ANEXO V — MINUTA CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE, NESTE ATO 
REPRESENTADO LEGALMENTE PELA SECRETARIA DE 

E DO OUTRO A 
EMPRESA PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

Pelo presente instrumento que entre si fazem o MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE, pessoa jurídica de 
direito público interno, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE  , com sede à 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N — Bairro São Pedro - Tamboril - Ceará - CEP: 63.750-000, 
inscrito no CNPJ  , neste ato denominada CONTRATANTE, neste ato representado 
pela, Sr . designada Secretaria de   e de outro a empresa 
 , com sede  , inscrita no CNPJ 
sob N2  , denominada CONTRATADA, neste ato representada legalmente pelo seu 
  o Sr.(a)  , inscrito no CPF sob o n2 , decorrente de licitação 
PROCESSO N°  - PREGÃO ELETRÔNICO N2  , conforme Ata de Registro de Preços 
n2 , têm justo e acordado o seguinte, mediante as cláusulas e condições constantes no 
seu respectivo EDITAL, e as demais cláusulas constantes deste instrumento: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a  , conforme especificações 
constantes do Anexo I — Termo de Referência. 

1.2. Este contrato fundamenta-se no Processo de Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.
 , em conformidade com a Lei Federal n2. 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os 
termos da Lei Federal n2. 10.520/2002, Decreto n° 10.024/2019 e a proposta da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
2.1. O valor do presente contrato é de R$    )• 

ITEM 

LOTE 

ESPECIFICAÇÕES UND QTDE MARCA VR. UNIT. VR. TOTAL 

VALOR GLOBAL DO LOTE: R$  ( 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
3.1. A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por servidor da SECRETARIA 
  os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a 
fiel e correta entrega para fins de pagamento. 
3.2. Os materiais licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, a contar do 
recebimento da Ordem de Compra pela administração, no local definido pela Secretaria de 
 , podendo ser dilatado mediante pedido formal devidamente autorizado pela 
autoridade competente. 
a) Em local e endereço indicado na "Ordem de Compra"; 
b) No horário de 08h às 12h ou das 14h às 17h. 
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3.2.1. Para os materiais objetos deste Contrato, deverão ser emitidas em nome ,0-43..Prefeitura 

Municipal de Tamboril/CE, Secretaria de Municipal de Educação, com endereço: Av.  

  Bairro  , Tamboril/CE — CEP: 63.750-000, inscrito no CNPJ 

07.705.817/0001-04. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Elemento e Subelemento: 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regulamente solicitado os materiais pela 

Secretaria de Educação, na proporção da entrega dos materiais licitados, segundo as autorizações de 

ordens de compras expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas, devidamente atestadas 
pelo gestor da despesa acompanhadas das certidões federais, estaduais, municipais, fgts e 
trabalhistas, todas atualizadas, observadas as condições da proposta e o preço devidamente 
registrado, através de Ordem Bancária, emitida no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento definitivo do objeto. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da CONTRATADA no Banco indicado na Nota Fiscal, juntamente com os dados bancários. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
6.1. O contrato terá vigência até XXXXXXXXXXXXXXXX, contados da data da assinatura deste termo de 
contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO PAGAMENTO, PREÇO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 8.: 
7.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens 
licitados, inclusive a margem de lucro; 
7.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as 
ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade 
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das 
Certidões Federais, Estaduais e Municipais, FGTS e Trabalhista do licitante vencedor, todas 
atualizadas, observadas as condições da Proposta; 
7.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições Editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal; 
7.3. REAJUSTE: Os valores são fixos e irreajustáveis; 
7.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
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inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração~ a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-finalhfâo. 

- 
do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.2 8.666/93, alterada e consolidada. — 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
8.1. Assinar e devolver a ordem de compra à Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Tamboril/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
8.2. Entregar os materiais licitados no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, contados do recebimento 
da ordem de compra, podendo ser dilatado mediante pedido formal devidamente autorizado pela 
autoridade competente nos locais determinados pela Secretaria de Educação, observando 
rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições 
constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, 
em decorrência da celebração do contrato, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 
1° do art. 65 da Lei N . 8.666/93; 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados através da Secretaria Municipal de 
do Município de Tamboril/CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do contrato. 
8.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas 
no termo de referência, ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, 
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 

CLAUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
9.1. Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os materiais. 
9.2. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as 
normas de segurança. 
9.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo. 
9.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem 
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da entrega dos bens licitados e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
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assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais reprge,ntantes 
da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1)J-93-:c) 
11.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr (a)  , nós 
termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
11.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do fornecimento e do contrato. 
11.4. A verificação da adequação da execução do fornecimento deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos nos anexos do edital. 
11.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do fornecimento, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 12 do artigo 65 da Lei n9
8.666, de 1993. 
11.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução do fornecimento deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido neste edital e na proposta, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: qualidade e forma de uso, conforme o caso. 
11.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 12 e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.8. Para tanto, conforme previsto no Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus 
empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como 
oferecer os meios necessários para que obtenham tais extratos, preferencialmente por meio 
eletrônico, quando disponível. 
11.9. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e 
comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por 
parte da fiscalização. 
11.10. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das 
condições de habilitação, bem como a falta de recolhimento das contribuições sociais, 
previdenciárias e para com o FGTS ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no 
instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n2 8.666, de 1993. 
11.11. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 
Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o 
FGTS referentes à entrega do objeto. 
11.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n2 8.666, de 1993. 
11.13. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações, trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FTGS poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
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12.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do muN'tç5íPlo DE 
` 

TAMBORIL e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Tamboril, pelo prazo de
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da pu1nição, a pessoa, física ou juridia, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2.002, 
sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
12.1.1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a Proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo. 
12.1.2. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos Produtos, 
até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no 
caso de retardamento na execução do contrato; 
12.1.3. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na entrega dos Produtos licitados. 
12.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas 
nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n2
8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.2 10.520/02, as seguintes penas: 
12.2.1. advertência; 
12.2.2. multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 
12.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — 
DAM 
12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. 
12.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
12.4. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o "caput" 
desta cláusula, serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas 
por autoridade competente do mesmo órgão, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta 
cláusula, poderão ser aplicadas as multas conforme legislação vigente. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo 
segundo desta cláusula, serão conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serão 
aplicadas por autoridade competente da mesma Unidade, garantido o exercício de prévia e ampla 
defesa. 
PARÁGRAFO QUARTO - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os 
valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 
CONTRATANTE 
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13.1. Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequên- evista 
nos artigos 77 a 80, e 86 a 88, da Lei Federal n g 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de 
rescisão administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal n2 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Fica ajustado, ainda, que: 
1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 
a) o Edital PREGÃO ELETRÔNICO N2 e anexos; 
b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 
c) Lei n2. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
14.2. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal n2. 10.520 de 17 de julho 
de 2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
14.3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca do MUNICÍPIO DE TAMBORIL. 
E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para 
que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e 
assinadas. 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

CPF: 

CPF: 
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